
Saúde
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SS nº 74, de 10 de abril de 2024
Dispõe sobre a realização de Convocação Pública a que alude o parágrafo 3° do artigo 6° da Lei Complementar Estadual n° 

846, de 04de junho de 1998.
O Secretário da Saúde, em cumprimento ao dispositivo mencionado, 
Resolve:
Artigo 1º - Realizar a presente Convocação Pública das entidades privadas sem fins lucrativos, que já possuam qualificação como 

Organização Social de Saúde - OSS no âmbito do Estado de São Paulo, nos termos da Lei Complementar n° 846, de 4 de junho de 
1998, para que, na intenção de celebrar Contratos de Gestão com a Secretaria de Estado da Saúde para gerenciamento do HOSPI-
TAL REGIONAL ROTA DOS BANDEIRANTES, do HOSPITAL GERAL DE TAIPAS e do HOSPITAL GERAL DE VILA PENTEADO, manifestem 
interesse, por escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da publicação desta Resolução.

Artigo 2º - No prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da expiração do prazo para manifestação de interesse, 
conforme disposto no artigo 1° desta Resolução, as entidades deverão apresentar Planos Operacionais individualizados para cada 
unidade, bem como documentos. 

Artigo 3º - Integram esta Resolução o Edital de Convocação Pública, os Critérios para Avaliação da Capacidade Operacional e a 
Minuta do Contrato de Gestão, reproduzidos nos Anexos 1, 2 e 3, respectivamente.

Artigo 4º - Esta Resolução e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico: http://www.portaldatransparencia.saude.
sp.gov.br/convocacoes.php

Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÕES)

MINUTA DE CONTRATO DE GESTÃO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO 

PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA SAÚDE, E 

O(A)................................................ QUALIFICADO(A) 

COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, PARA 

REGULAMENTAR O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E

SERVIÇOS DE SAÚDE, NO (A).................................

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria 

de Estado da Saúde, com sede nesta cidade na Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar n° 188, 

neste ato representada pelo seu Secretário de Estado da Saúde, Dr. .............,portador da 

Cédula de Identidade R.G. n° .................., CPF n° ....................., doravante 

denominada CONTRATANTE, e de outro lado o(a) ................................., com CNPJ/MF 

n° .............................., inscrito no CREMESP sob n° ................., com endereço à Rua 

..................................... e com estatuto arquivado no ....... Cartório de Registro de 

Títulos e Documentos sob n° ......................., do Registro Civil de Pessoas Jurídicas de 

São Paulo, neste ato representada por seu .........., Sr. ......................., R.G. n° 

........................, C.P.F. n° ..............................., doravante denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei Complementar n° 846, de 4 de junho 

de 1998, e considerando a declaração de dispensa de licitação inserida nos autos do 

Processo n° ............................., fundamentada nos § 1° e §3°, do artigo 6°, da Lei 

Complementar n° 846/98, e ainda em conformidade com os princípios norteadores do 

Sistema Único de Saúde - SUS, estabelecidos na Leis Federais n° 8.080/90 e n° 8.142/90, 

com fundamento na Constituição Federal, em especial no seu artigo 196 e seguintes, e na 

Constituição do Estado de São Paulo, em especial o seu artigo 218 e seguintes, RESOLVEM 

celebrar o presente CONTRATO DE GESTÃO referente ao gerenciamento e execução de 

atividades e serviços de saúde a serem desenvolvidos no (a).................. cujo uso fica 

permitido pelo período de vigência do presente contrato, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO
O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto a operacionalização da gestão e 

execução, pela CONTRATADA, das atividades e serviços de saúde no(a).................., em 

conformidade com os Anexos Técnicos que integram este instrumento. 

1- O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e 

qualidade requeridas. 

2- Fazem parte integrante deste Contrato: 

a) Anexo Técnico I – Descrição de Serviços;

b) Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento;

c) Anexo Técnico III – Indicadores de Qualidade.

CLÁUSULA SEGUNDA 
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Em cumprimento às suas obrigações, além dos deveres constantes das especificações 

técnicas, nos Anexos e daquelas estabelecidas na legislação referente ao SUS, bem como 

nos diplomas federal e estadual que regem a presente contratação, cabe à CONTRATADA:

1 - Pautar sua atuação nos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, estabelecidos no caput do Artigo 37 da Constituição 

Federal;

2 - Prestar os serviços de saúde que estão especificados no Anexo Técnico I - Prestação 

de Serviços aos usuários Sistema Único de Saúde - SUS e do Instituto de Assistência 

Médica do Servidor Público Estadual – IAMSPE, de acordo com o estabelecido neste 

contrato; 

3 - Dar atendimento exclusivo à demanda dos usuários do SUS e do IAMSPE no 

estabelecimento de saúde; 

4 - Manter informações mensais quanto aos atendimentos realizados a pacientes 

contribuintes, beneficiários ou agregados do Instituto de Assistência Médica do Servidor 

Público Estadual (IAMSPE);

5 - Atualizar a cada atendimento dados dos pacientes, notadamente, endereço, e-mail e 

telefone celular;

6 - Dispor, por razões de planejamento das atividades assistenciais, de informação 

oportuna sobre o local de residência dos pacientes atendidos ou que lhe sejam 

referenciados para atendimento, registrando o município de residência e, para os 

residentes nesta capital do Estado de São Paulo, o registro da região da cidade onde 

residem (Centro, Leste, Oeste, Norte ou Sul);

7 - Responsabilizar-se:

7.1 - Pela indenização de dano decorrente de ação ou omissão voluntária, ou de 

negligência, imperícia ou imprudência, que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

pacientes, órgãos do SUS e terceiros a estes vinculados, bem como aos bens públicos 

móveis e imóveis cedidos ao uso, assegurando-se o direito de regresso contra o 

responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções 

cabíveis;

7.2 - Pelos danos causados por falhas relativas à prestação dos serviços, nos termos do 

artigo 14 da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

7.3 - Pelo uso dos bens públicos móveis objetos de permissão de uso, assegurando o 

direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da 

aplicação das demais sanções cabíveis;

8 - Administrar os bens móveis cujo uso lhe fora permitido, mantendo-os, em perfeitas 

condições, em conformidade com o disposto no termo de permissão de uso, até sua 

restituição ao Poder Público; 

8.1 - Comunicar à instância responsável da CONTRATANTE todas as aquisições de bens 

móveis que forem realizadas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após sua ocorrência; 

8.2 - Na aquisição de bens móveis, efetuar o respectivo patrimoniamento e registrar no 

Sistema de Administração e Controle Patrimonial (ACP), observada a Cláusula Terceira, 

item 3 do presente contrato;

8.3 - Alimentar e manter atualizado o Sistema Effort, quanto aos equipamentos públicos 

cedidos, objetos de comodato e/ou de locação, empregados na unidade gerenciada, 

propiciando acompanhamento da utilização e duração dos equipamentos;

8.4 - Na hipótese de quebra de equipamentos, no prazo máximo de 02 (dois) dias,

comunicar a CONTRATANTE e proceder à manutenção o mais breve possível;

8.4.1 - Estabelecer plano de contingência, garantindo a assistência e eficiência 

operacional;

8.5 - Proceder à devolução de bens ao Poder Público Estadual, cujo uso fora a ela permitido 

e que não mais sejam necessários ao cumprimento das metas avençadas ou se tornem 

inservíveis;

9 - A locação de imóvel pela Organização Social de Saúde, com recursos do Contrato de 

Gestão, observado o disposto no Decreto 64.056/2018, dependerá de prévia pesquisa de 
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